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Prefeitura Municipal de Cruzmaltina
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545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Terça-feira, 13 de abril de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 01.6515.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

  
  
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2021 
 

  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARA DE AR E PROTETOR DE PNEUS, PARA VEICULOS E 
MAQUINAS DO MUNICIPIO 
 
DATA DE ABERTURA: 27/04/2021 AS 09:00 HORAS. 
 
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, N. 40, NO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA/PR. 
 
TELEFONE: (043) 3454-1103 
  
O PRESENTE EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO PARA VERIFICAÇÃO POR PARTE DOS 
INTERESSADOS, NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, SITO AO ENDEREÇO ACIMA E NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA, WWW.CRUZMALTINA.PR.GOV.BR 
  
  
 
 
 

CRUZMALTINA/PR, 13 DE ABRIL DE 2021. 
  
  
  
  
 
 
 
  

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ 01.615.393/0001-00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE(CREDENCIAMENTO) N º 04/2021 
 
 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR NATAL 
CASAVECHIA, RG. 3.791.838-5 SSP/PR E CPF/MF 516.796.129-72 DE ACORDO COM A LEI 866/93 

DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, HOMOLOGA DE ADJUDICAÇÃO A MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021, P. M. CRUZMALTINA DECLARANDO OFICIALMENTE, A EMPRESA O 
PARDIM LEITE LTDA, ESTABELECIDA NA RUA FRANCISCO JAROSKEVICZ, N-41, CEP 86.840-000, 

FAXINAL-PR, INSCRITO NO CNPJ 40.980.867/0001-75, NO VALOR DE R$ 80.752,44(OITENTA MIL E 
SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), APTA A 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  2021/2022. 
 

 
CRUZMALTINA, 13 DE ABRIL DE 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86855-000 CRUZMALTINA-PR 

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE(CREDENCIAMENTO) N º 04/2021 
 
 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR NATAL 
CASAVECHIA, RG. 3.791.838-5 SSP/PR E CPF/MF 516.796.129-72 DE ACORDO COM A LEI 866/93 

DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, HOMOLOGA DE ADJUDICAÇÃO A MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021, P. M. CRUZMALTINA DECLARANDO OFICIALMENTE, A EMPRESA 

CLINICA MEDICA AVILA LTDA, ESTABELECIDA NA RUA RIO PARANA, N-405, CEP 86.848-000, RIO 

BRANCO DO IVAI - PR, INSCRITO NO CNPJ 10.571.600/0001-63, NO VALOR DE R$ 
94.828,80(NOVENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA 
CENTAVOS), APTA A CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  2021/2022. 
 

 
CRUZMALTINA, 13 DE ABRIL DE 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2021 
 

 
INEXIGIBILIDADE (CHAMAMENTO)Nº 004/2.021 

 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA; CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
CONTRATADO: O PARDIM LEITE LTDA 
VALOR R$ 80.752,44(OITENTA MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DOTAÇÃO: 09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
09.001.10.302.0008.2.062.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
EXECUÇÃO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA AREA DA SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAUDE. 
 
VIGÊNCIA: ATÉ 13 DE ABRIL DE 2.022 
 
 

CRUZMALTINA, 13 DE ABRIL DE 2.021 
 
 
 

 
 
 

     LAURINDA GOMES DE LIMA                                             NATAL CASAVECHIA 
                                       PRESIDENTA                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO M. AVILA 
SECRETARIO 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2021 
 

 
INEXIGIBILIDADE (CHAMAMENTO)Nº 004/2.021 

 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA; CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 
CONTRATADO: CLINICA MEDICA AVILA LTDA 
VALOR R$ 94.828,80(NOVENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL Nº 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DOTAÇÃO: 09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
09.001.10.302.0008.2.062.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
EXECUÇÃO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA AREA DA SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAUDE. 
 
VIGÊNCIA: ATÉ 13 DE ABRIL DE 2.022 
 
 

CRUZMALTINA, 13 DE ABRIL DE 2.021 
 
 
 

 
 
 

     LAURINDA GOMES DE LIMA                                             NATAL CASAVECHIA 
                                       PRESIDENTA                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO M. AVILA 
SECRETARIO 
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